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VINICIUS BONFIM RIBEIRO, brasileiro, natural de Maringá, Paraná, solteiro, 
empresário, portador do RG nº 10.108.029-3, SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
060.934.099-96, residente e domiciliado na Avenida Brasil, n° 884  Apt 0001  
Zona 03, CEP: 87050-000, na cidade de Maringá  PR; Único sócio da sociedade 
que gira na cidade de Maringá, estado do Paraná, sob o nome empresarial de 
OMNI GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ n° 20.311.290/0001-00, 
com sede na Avenida Brasil, n° 884  Apto 0001  Zona 03, CEP: 87050-000, com 
contrato devidamente arquivado e registrado na Junta Comercial do Paraná - 
JUCEPAR sob nº 41207864911 e devidamente inscrita no CNPJ 20.311.290/0001-
00; Resolve alterar e consolidar seu contrato primitivo conforme clausulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA 1ª: Fica alterado neste ato o a razão social da sociedade que passa a 
ser: OMNI CONCURSOS PÚBLICOS LTDA. 
 
CLÁUSULA 2ª: Fica alterado neste ato o endereço da sede de Avenida Brasil, 
n° 884  Apto 0001  Zona 03, CEP: 87050-000, na cidade de Maringá  PR, para a 
Rua Ponta Grossa, n° 157  Zona 08, CEP: 87050-590, na cidade de Maringá  PR. 

 

CLÁUSULA 3ª: Ingressa na sociedade neste ato o sócio NELSON FERNANDES 
IDALGO, brasileiro, natural de Tupã, São Paulo, casado com comunhão parcial de 
bens, empresário, portador do RG nº 1500362, SSP/MT, inscrito no CPF/MF nº 
331.187.609-15, residente e domiciliado na Rua Ponta Grossa, n° 157  Zona 08, 
CEP: 87050-590, na cidade de Maringá  PR, adquirindo do sócio VINICIUS 
BONFIM RIBEIRO que retira-se da siciedade, a totalidade de 30.000 quotas de 
capital. 
 

Parágrafo Primeiro: O sócio VINICIUS BONFIM RIBEIRO, declara 
haver recebido, neste ato, a quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), de NELSON 
FERNANDES IDALGO, referente a venda das quotas, assim também, como 
declara ter entregue todos os direitos e haveres perante a sociedade, dando-lhes 
plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 
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CLÁUSULA 4ª: O capital social que é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido 
em 30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica 
nesse ato aumentado em R$ 70.000,00 (setenta mil reais) dividido em 70.000 
(setenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) perfazendo um capital 
social total de R$ 100.000,0 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) totalmente integralizado em moeda corrente 
nacional, em decorrência das alterações corridas nas cláusulas anteriores, passará a 
pertencer ao sócio ingressante NELSON FERNANDES IDALGO e passa a ser 
assim distribuído: 

SOCÍO 
 

QUOTAS 
 

VALOR DA 
PARTICIPAÇÃO NO 
CAPITAL SOCIAL 

 

TOTAL  
CAPITAL 

 

NELSON FERNANDES IDALGO____ 
  

_100.000_   100.000,00_ 
  
_100.000,00_ 

TOTAL 100.000 100.000,00   100.000,00 
    

 
CLÁUSULA 5ª: Fica alterada a administração da Sociedade que agora caberá ao 
sócio: NELSON FERNANDES IDALGO, individualmente, com os poderes e 
atribuições extrajudiciais e judiciais sendo autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
(Artigos 997, Vl; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002); 
 
Cláusula 6ª: O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
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da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 
1.011, § 1º, CC/2002) 
 
CLÁUSULA 7ª: Em vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que 
determina o art. 2.031 da lei n.º 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a 
partir desta data, as cláusulas contidas no contrato primitivo, adequado as 
disposições da referida lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário. Passa a 
ter essa seguinte redação: 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

OMNI CONCURSOS PÚBLICOS LTDA 
CNPJ: 20.311.290/0001-00 

NIRE: 41207864911 
 

NELSON FERNANDES IDALGO, brasileiro, natural de Tupã, São Paulo, casado 
com comunhão parcial de bens, empresário, portador do RG nº 1500362, SSP/MT, 
inscrito no CPF/MF nº 331.187.609-15, residente e domiciliado na Rua Ponta 
Grossa, n° 157  Zona 08, CEP: 87050-590, na cidade de Maringá  PR; Único sócio 
da sociedade que gira na cidade de Maringá, estado do Paraná, sob o nome 
empresarial de OMNI CONCURSOS PÚBLICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
20.311.290/0001-00, com sede na Rua Ponta Grossa, n° 157  Zona 08, CEP: 
87050-590, com contrato devidamente arquivado e registrado na Junta Comercial 
do Paraná - JUCEPAR sob nº 41207864911 e devidamente inscrita no CNPJ 
20.311.290/0001-00. Resolve alterar e consolidar seu contrato primitivo conforme 
clausulas e condições seguintes: 
 
Cláusula 1ª: A sociedade girará sob o nome empresarial de OMNI CONCURSOS 
PÚBLICOS LTDA e terá sede e domicílio na Rua Ponta Grossa, n° 157  Zona 08, 
CEP: 87050-590, na cidade de Maringá  PR. 
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Cláusula 2ª: O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalizando 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
integralizado neste ato, em moeda corrente nacional, dessa forma, assim 
distribuídas para o sócio:  

SOCÍO 
 

QUOTAS 
 

VALOR DA 
PARTICIPAÇÃO NO 
CAPITAL SOCIAL 

 

TOTAL  
CAPITAL 

 

NELSON FERNANDES IDALGO____ 
  

_100.000_   100.000,00_ 
  
_100.000,00_ 

TOTAL 100.000 100.000,00   100.000,00 
    

 

Parágrafo Único: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
 
Cláusula 3ª: O objeto social da SOCIEDADE será Prestação de serviços de 
preparação de documentos, serviços especializados de apoio administrativo e 
serviços de organização de concursos públicos e processos seletivos. 
 
Cláusula 4ª: A SOCIEDADE iniciará suas atividades em 21/05/2014 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
 
Cláusula 5ª: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social. 
 
Cláusula 6ª: A Administração da Sociedade caberá ao sócio: NELSON 
FERNANDES IDALGO, individualmente, com os poderes e atribuições 
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extrajudiciais e judiciais sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Artigos 997, Vl; 1.013. 
1.015, 1064, CC/2002); 

 
§ 1º - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da SOCIEDADE, devendo ser especificado no instrumento 
de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, 
que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

 
§ 2º - Poderão ser designados administradores não titulares, na forma 

prevista no art.º 1.061 da lei 10.406/2002.  
 
Cláusula 7ª: O presente contrato social rege-se pelas normas das sociedades 
limitadas e supletivamente pelas normas das sociedades anônimas. 
 
Cláusula 8ª: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. (Art. 1.065, CC/2002). 
 
Cláusula 9ª: A SOCIEDADE poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
Cláusula 10ª: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

- sposições regulamentares pertinentes. 
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Cláusula 11ª: Falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 

em que a SOCIEDADE se resolva em relação aos seus titulares. 
 

Cláusula 12ª: O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 
1.011, § 1º, CC/2002) 
 
Cláusula 13ª: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  Declara sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de ME - MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
 
Cláusula 14ª: Fica eleito o foro de Maringá-PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente 
instrumento particular de constituição, em 01 (uma) via, obrigando-se fielmente por 
si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 

Maringá-PR, 22 de abril de 2020. 
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_____________________________ 
VINICIUS BONFIM RIBEIRO 

 
 

_____________________________ 
NELSON FERNANDES IDALGO 

 
 












